
 
 
 
 
 
 
Portaria Normativa SCJ/FUNASE nº 001, de 19 de março de 2014. 
 

O SECRETÁRIO DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE SCJ-PE e O PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO FUNASE- PE, no uso de suas atribuições 
legais, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar a elaboração de Boletim de Ocorrência pela 

autoridade policial de plantão, bem como a redução do tempo de permanência de servidores e 
advogados nas Delegacias, 

 
DETERMINA: 

 
Art 1º. Fica obrigatório a emissão de “TERMO CIRCUNSTANCIADO” para todas as 

ocorrências de tumultos/rebeliões nas Unidades Operacionais da FUNASE que demandem registro nos 
Distritos Policiais, bem como devem ser informadas à FUNASE, através da sua Corregedoria e da 
Presidência, e ao Gabinete da Secretaria da Criança e da Juventude - SCJ, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 

 
Parágrafo Único. O referido Termo Circunstanciado também deverá ser emitido após a 

realização de revistas nas Unidades de Atendimento Socioeducativo e encaminhado à FUNASE, 
através da Corregedoria e da Presidência, bem como ao Gabinete da Secretaria da Criança e da 
Juventude - SCJ, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
Art 2º. O Termo deverá observar rigorosamente o modelo padrão do Ofício de 

Encaminhamento e do Termo Circunstanciado, que integra a presente Portaria, contendo a fiel 
reprodução dos fatos, para evitar eventuais aditamentos. 

 
Art 3º. No Termo deverá constar as informações abaixo elencadas, seja da vítima, testemunha 

ou do autor do fato: 
 
I- Nome completo; 
 
II- RG; 
 
III- Filiação; 
 
IV- Data de Nascimento; 
 
V- Escolaridade; 
 
VI- Profissão; 
 
VII- Cor; 
 
VIII- Endereço da Unidade. 
 
Parágrafo Primeiro. Quando da ausência do RG, devem constar os dados da certidão de 

nascimento. Observar atentamente a correta citação do número do RG, para possibilitar que a 
Delegacia de Polícia consulte os dados do acusado. 

 



Parágrafo Segundo. Mencionar a profissão somente dos funcionários envolvidos. 
Art 4º. Para dar cumprimento ao estabelecido no artigo anterior, a Unidade deverá manter 

atualizado o Cadastro de Adolescentes e de Funcionários que ali prestam serviços. 
 
Art 5º. Todos os funcionários que presenciaram os fatos não podem deixar as dependências da 

Unidade, sem que tenham participado da elaboração do Termo, além de comparecerem na Delegacia 
de Polícia competente para prestar informações adicionais para elaboração do Boletim de Ocorrência. 

 
Art 6º. Quando do cometimento de crime de natureza grave, sendo o jovem adulto maior de 18 

anos e ocorrendo circunstâncias para a lavratura de flagrante delito, e consequentemente o envio do 
mesmo para Centro de Detenção Provisório, necessário se faz que as testemunhas que presenciaram os 
fatos as narrem pormenorizadamente à autoridade policial individualizando a conduta de cada 
adolescente envolvido. 

 
Art 7º. O condutor do Boletim de Ocorrência deverá ser o Coordenador da Unidade e/ou 

responsáveis pelas áreas técnica ou administrativa, desde que tenha presenciado os fatos. 
 
Art 8º. Havendo mais de uma Unidade envolvida, deve-se, necessariamente, haver a presença 

de um funcionário por Unidade na emissão do Boletim de Ocorrência, ficando este responsável pela 
reprodução dos fatos ocorridos, além da retirada de documentos pertinentes, tais como requisição de 
exame de corpo de delito. 

 
Art 9º. Em todos os Termos Circunstanciados deverão ser anexados: 
 
Documento I. Requisição de Exame de Corpo de Delito, anexando listagem com a qualificação 

completa dos jovens e dos funcionários envolvidos; 
 
Documento II. Relação do Patrimônio Depredado, contendo os objetos acompanhado do 

número de patrimônio, se possível. Na impossibilidade descrever o material (tipo, marca); 
 
Documento III. Objetos Apreendidos: mencionar os objetos. Devem ser embalados com 

identificação da Unidade, para apresentação à autoridade policial. 
 
Art 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 
 
Dê-se ciência. 
 
Cumpra-se. 
 
Recife, de março de 2014. 

 
 
 

Pedro Eurico de Barros e Silva 
Secretário da Criança e da Juventude 

 
 
 

Eutácio Borges da Silva Filho 
Presidente Funase 
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